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científicos, seja em termos de protótipos concretizados, seja ainda em ter-
mos de impacto na comunidade envolvente, através do desenvolvimento 
de aplicações práticas e ou acções de transferência de tecnologia.

iii) Supervisão de estudantes de mestrado ou de doutoramento cujos 
resultados sejam reconhecidos pela comunidade científica em publi-
cação.

iv) Publicações de artigos científicos, nomeadamente aqueles em que 
o candidato seja reconhecidamente autor principal, devendo o candidato 
indicar os que considera mais relevantes e explicitar a sua participação 
em casos de co -autoria.

v) Realização de obras de grande mérito e com forte componente 
científica ou de inovação tecnológica.

II — Outros indicadores da qualidade do desempenho científico (0 a 
5 valores). Serão analisados:

i) A produção científica do candidato que tenha resultado quer em 
livros, quer em publicações científicas indexadas internacionalmente 
(por exemplo, Thomson Scientific ou Scopus), considerando o seu 
número, impacto da revista e citações já feitas por outros autores, a 
indicar pelo candidato.

ii) Outra produção científica concretizada em resultados práticos, 
nomeadamente, o desenvolvimento de protótipos ou a produção de 
aplicações informáticas.

iii) O registo de patentes nacionais, europeias, e internacionais, em 
particular quando estejam já a ser exploradas.

iv) Quando aplicável, a valorização económica dos resultados de 
investigação alcançados medida pelos contratos de desenvolvimento e 
de transferência de tecnologia a que deram origem, as patentes que resul-
taram e as empresas de spin -off para cuja criação tenham contribuído.

B — Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos serão con-
siderados os seguintes parâmetros (0 a 6 valores):

Serão considerados todos os aspectos com relevância pedagógica 
que o candidato tenha trazido ao conhecimento do júri, desde que sejam 
susceptíveis de avaliação qualitativa verificável.

i) Publicações de índole pedagógica, quer em livros, quer em publi-
cações científicas indexadas internacionalmente (por exemplo, Thom-
son Scientific ou Scopus), bem como o desenvolvimento e produção 
de materiais pedagógicos, em particular utilizando novas tecnologias 
(e -learning, ensino à distância), dando particular ênfase à qualidade 
e originalidade do material pedagógico produzido pelo candidato; os 
materiais pedagógicos deverão ser disponibilizados em formato papel 
ou electrónico.

ii) Qualidade e diversidade da actividade lectiva desenvolvida pelo 
candidato; a avaliação da qualidade far -se -á recorrendo, sempre que 
possível, a métodos de avaliação pedagógica objectivos.

iii) Desenvolvimento de novos programas de disciplinas, criação e 
coordenação de novos cursos ou programas de estudos, bem como a reali-
zação de projectos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

C — Na avaliação da participação em outras actividades relevantes 
para a missão da Universidade do Porto (0 a 2 valores) serão conside-
rados nomeadamente:

i) Participação em órgãos de gestão das Instituições a que esteve 
vinculado.

ii) Realização de tarefas atribuídas por órgãos de gestão das Institui-
ções a que esteve vinculado e que se incluam no âmbito da actividade 
de docente universitário.

iii) Participação em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento.

VII — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Prof. Doutor Jorge Manuel Moreira Gonçalves, Vice-

-Reitor da Universidade do Porto.
Vogais:
Prof. Doutor António Beça Gonçalves Porto, Professor Catedrático 

da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto;
Prof. Doutor Arlindo Limede de Oliveira, Professor Catedrático do 

Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;
Prof. Doutor Eugénio da Costa Oliveira, Professor Catedrático da 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;
Prof. Doutor Hélder Manuel Ferreira Coelho, Professor Catedrático 

da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;
Prof. Doutor José Manuel Esgalhado Valença, Professor Catedrático 

da Escola de Engenharia da Universidade do Minho;
Prof. Doutor Pedro Manuel Corrêa Calvente Barahona, Professor 

Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa;

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

31 de Outubro de 2011. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.
205303478 

 Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.º 15034/2011
Por despacho de 16 de Setembro de 2011 do Director da Faculdade 

de Economia da Universidade do Porto, foi autorizada a manutenção 
do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado à 
Doutora Maria Isabel Gonçalves da Mota Campos como Professora Au-
xiliar, com efeitos a partir de 10 de Março de 2012, dia seguinte ao termo 
do período inicial de 5 anos nas condições previstas no artigo 25.º do 
ECDU. Este docente está posicionado no 1.º escalão índice 195 da 
carreira remuneratória do pessoal docente universitário. (Não carece de 
visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

Relatório a que se refere o n.º 3 do artigo 21.º do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto
O Conselho Científico, em reunião realizada no dia 16 de Setembro 

2011, deu parecer favorável à manutenção por tempo indeterminado do 
contrato de trabalho em funções públicas da Professora Auxiliar Doutora 
Maria Isabel Gonçalves da Mota Campos.

O parecer foi obtido em votação nominal justificada por unanimidade 
dos professores catedráticos, associados e auxiliares presentes com con-
trato de trabalho por tempo indeterminado, representando uma maioria 
superior a dois terços do número de membros deste Órgão.

Fundamentou -se este parecer na análise do relatório da actividade 
científica e pedagógica desenvolvida pela Doutora Maria Isabel Gon-
çalves da Mota Campos durante o período experimental do contrato 
e na análise dos pareceres emitidos pelos Professores Catedráticos 
Doutor António Abílio Garrido da Cunha Brandão e Doutor José da 
Silva Costa.

19 de Outubro de 2011. — O Presidente do Conselho Científico, João 
Manuel de Frias Viegas Proença.

28 de Outubro de 2011. — A Técnica Superior, Lídia Soares.
205299664 

 Faculdade de Medicina Dentária

Regulamento n.º 591/2011
O artigo 74.º A do estatuto da Carreira Docente Universitária, Decreto-

-Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, determina que os docentes são sujei-
tos a um regime de avaliação de desempenho constantes do regulamento 
a aprovar por cada instituição de ensino superior.

Na Universidade do Porto, o regulamento para a avaliação de desem-
penho dos docentes, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 154, 
de 10 de Agosto de 2010, determina que será complementado em cada 
unidade orgânica por um regulamento específico.

Dando cumprimento ao disposto no regulamento e por despacho do 
Reitor da Universidade do Porto, de 14 de Julho de 2011, foi aprovado 
o Regulamento de Avaliação dos Docentes da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade do Porto.

Regulamento de Avaliação de Desempenho
dos Docentes da FMDUP

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento visa adequar o Regulamento de Avaliação 
de Desempenho dos Docentes da Universidade do Porto (U.Porto), 
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aprovado pelo Despacho n.º 12912/2010, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, de 10 de Agosto de 2010, à Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade do Porto (FMDUP) e é aplicável a todos os 
seus docentes.

Artigo 2.º

Princípios gerais

A avaliação de desempenho constante do presente Regulamento 
subordina -se aos princípios constantes do artigo 74.º -A do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), bem como aos princípios 
previstos no artigo 2.º do Regulamento de Avaliação de Desempenho 
dos Docentes da Universidade do Porto.

Artigo 3.º

Objecto

Considerando o artigo 3.º do Regulamento de Avaliação de Desempe-
nho dos Docentes da Universidade do Porto, o actual Regulamento visa:

a) Determinar a periodicidade com que acontece a avaliação de de-
sempenho dos docentes;

b) Particularizar as vertentes sobre as quais incidirá a avaliação de 
desempenho dos docentes;

c) Especificar os critérios de avaliação a considerar em cada ver-
tente, assim como os parâmetros quantitativos que são agrupados em 
critérios;

d) Estabelecer para cada critério as tabelas de pontuação e os méto-
dos de cálculo que permitirão valorizar o trabalho desenvolvido pelo 
docente;

e) Determinar as ponderações dos vários critérios que conduzem à 
avaliação quantitativa de cada vertente;

f) Especificar os parâmetros para a avaliação qualitativa de cada 
vertente e sua valoração;

g) Deliberar sobre a ponderação das vertentes que conduz à avaliação 
quantitativa global;

h) Definir os procedimentos e regras relativos à avaliação quantitativa 
global expressa no resultado final qualitativo da avaliação;

i) Estabelecer a definição de meta e de tecto e determinar os prazos 
para a afixação dos mesmos;

j) Definir os intervenientes, bem como, o processo de avaliação e 
ponderação curricular sumária;

k) Designar as disposições finais e transitórias do presente regula-
mento.

Artigo 4.º

Periodicidade

1 — A avaliação dos docentes é feita através de uma avaliação curricu-
lar relativa ao desempenho no(s) ano(s) civil(is) transacto(s), decorrendo 
o respectivo processo nos meses de Janeiro a Março do ano seguinte ao 
período em avaliação.

2 — Para as actividades indexadas ao ano lectivo será considerado o 
desempenho no(s) ano(s) lectivo(s) que termina(m) no(s) ano(s) civil(is) 
sob avaliação.

3 — A primeira avaliação, a realizar em 2012, dirá respeito ao ano 
de 2011, após o que será feita uma revisão do processo de avaliação, 
ouvido o Conselho Científico da FMDUP e as associações sindicais, 
e será estabelecida a periodicidade com que o mesmo terá lugar nos 
anos seguintes.

4 — A avaliação curricular é levada a efeito de acordo com as regras 
constantes no Capítulo III do Regulamento de Avaliação de Desempenho 
dos Docentes da Universidade do Porto e do estabelecido no presente 
Regulamento.

CAPÍTULO II

Avaliação

SECÇÃO I

Vertentes, Critérios e Parâmetros

Artigo 5.º

Vertentes da Avaliação

1 — De acordo com o disposto no artigo 7.º do Regulamento de 
Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universidade do Porto, 

a avaliação dos docentes da FMDUP incide sobre as seguintes ver-
tentes:

a) Investigação;
b) Ensino;
c) Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária.

2 — A avaliação do desempenho em cada uma das vertentes é efec-
tuada por um conjunto de parâmetros quantitativos (agrupados em 
critérios) e qualitativos independentes.

Artigo 6.º
Critérios e Parâmetros da Vertente Investigação

1 — A avaliação quantitativa da vertente Investigação é realizada 
segundo os seguintes critérios e respectivos parâmetros:

a) Critério de publicações científicas:
i) Publicações internacionais: autoria de livros, capítulos de livros, 

artigos em revistas científicas, artigos em actas de conferências, resu-
mos em actas e revistas — tendo em conta a sua natureza, o factor de 
impacto da revista, a diversidade e o número de publicações no período 
em apreciação;

ii) Publicações nacionais: autoria de livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas, artigos em actas de conferências, resumos em 
actas e revistas — tendo em conta a sua natureza, o factor de impacto 
da revista, a diversidade e o número de publicações no período em 
apreciação;

iii) Outras contribuições no critério: prémios de sociedades cien-
tíficas, actividades editoriais em revistas científicas, participação em 
corpos editoriais de revistas científicas, coordenação e participação em 
comissões de programas de eventos científicos, actividades de avalia-
ção em programas científicos, realização de palestras convidadas em 
reuniões científicas ou noutras universidades, membro de sociedades 
científicas;

iv) Provas académicas: provas de doutoramento e provas de agre-
gação;

b) Critério coordenação e participação em projectos científicos:
i) Coordenação de projectos científicos financiados numa base com-

petitiva por fundos públicos, através de agências nacionais ou interna-
cionais, ou por empresas, tendo em consideração o âmbito territorial e 
o nível de financiamento;

ii) Número de projectos submetidos e classificação obtida;

c) Critério orientação de estudantes de Especialização, Mestrado, 
Doutoramento e de pós -doutorados:

i) Orientação de estudantes de Especialização, Mestrado, Doutora-
mento e de pós -doutoramento;

d) Critério arbitragem:
i) Em revistas indexadas;
ii)Em revistas não indexadas;
iii) Em Actas de Conferências e Congressos;
iv) Em Projectos Científicos financiados pelo Ministério da Ciência 

e Tecnologia e do Ensino Superior, pela Universidade do Porto e por 
outras Instituições.

2 — A avaliação qualitativa desta vertente tem em consideração os 
seguintes parâmetros:

a) Coordenação e participação em projectos científicos:
i) Inovação, actualidade, dificuldade, profundidade, diversidade, 

sofisticação técnica, contribuição para o estado actual do conhecimento, 
criação e reforço de meios laboratoriais de apoio à investigação e coo-
peração com instituições de ensino superior, centros de investigação e 
empresas nacionais ou internacionais;

b) Orientação de estudantes de Especialização, Mestrado, Doutora-
mento e de pós -doutoramento:

i) Âmbito e impacto científico/tecnológico das publicações, dis-
tinguindo especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento 
internacional;

c) Consideração dos relatórios produzidos no cumprimento de obri-
gações do estatuto da carreira e a sua avaliação.
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Artigo 7.º
Critérios e Parâmetros da Vertente Ensino

1 — A avaliação quantitativa da vertente ensino é realizada segundo 
os seguintes critérios e respectivos parâmetros:

a) Critério de Unidades Curriculares:
i) Resultados dos inquéritos pedagógicos da FMDUP e da U.Porto, 

após aferição por ano de curso. Para os Docentes que leccionem mais 
que uma Unidade Curricular, a classificação será a média das unidades 
curriculares leccionadas. Os resultados dos inquéritos pedagógicos 
deverão ser previamente validados pelo Conselho Pedagógico, ouvindo 
o docente interessado;

ii) Diversidade de unidades curriculares, tendo em consideração o tipo 
de cursos e o universo de estudantes. A regência de unidades curriculares 
terá uma valoração adicional. Só serão contabilizadas as regências e as 
leccionações de Unidades Curriculares de âmbito pedagógico distinto. 
A divisão por diferentes semestres da mesma Unidade Curricular só 
será contabilizada uma vez, quer no caso da regência, quer no caso da 
docência;

iii) Inovação pedagógica e curricular, como por exemplo:
Propostas de novas unidades curriculares ou reformulação;
Criação ou reforço de infra -estruturas laboratoriais de natureza ex-

perimental e ou computacional de apoio ao ensino;
Iniciativas destinadas a melhorar a prática pedagógica;
Experiências formais de novos modelos e práticas pedagógicas;
Prémios ou distinções associados à prática pedagógica;

b) Critério de Conteúdos Pedagógicos:
i) Livros e textos pedagógicos, aplicações informáticas e protótipos 

experimentais de âmbito pedagógico, artigos tendo em consideração a 
sua natureza;

ii) Prémios ou distinções associados aos conteúdos pedagógicos;

c) Critério de Organização e participação em curso de especialização:
i) Cursos creditados pela U. Porto.

2 — A avaliação qualitativa desta vertente tem em consideração os 
seguintes parâmetros:

a) Unidades Curriculares:
i) Impacto científico/tecnológico das Dissertações de Mestrado Inte-

grado e trabalhos de fim de Curso orientados, quando consideradas as 
publicações científicas com origem nas dissertações;

b) Formação Pedagógica:
i) Número de horas de participação em acções de formação, workshops, 

seminários ou cursos formais de formação pedagógica, de didáctica, 
de competências de comunicação ou de utilização de tecnologias de 
informação no apoio ao ensino e à aprendizagem (e.g. ferramentas de 
e -learning);

ii) Reputação dos formadores e da entidade formadora, diversidade 
de conteúdos formativos e de formadores e resultados da avaliação do 
docente nas acções de formação.

Artigo 8.º
Critérios e Parâmetros da Vertente

Transferência de Conhecimento
1 — A avaliação quantitativa da vertente transferência de conheci-

mento é realizada segundo os seguintes critérios e respectivos parâ-
metros:

a) Critério de Patentes e registo de titularidade de direitos:
i) Autoria e co -autoria de patentes, registos de titularidade de direitos 

de propriedade intelectual;

b) Critério de Prestação de serviços de consultoria, testes e medições 
e divulgação de ciência e tecnologia:

i) Participação em actividades de consultoria, testes e medições, que 
envolvam o meio empresarial e o sector público;

ii) Coordenação e participação em iniciativas de divulgação científica 
e tecnológica junto da comunidade científica (por exemplo, a organização 
de congressos e conferências), da comunicação social, das empresas e 
ou do sector público;

iii) Coordenação e participação em cursos de formação profissional 
ou especialização tecnológica dirigidos para as empresas e o sector 
público;

iv) Publicações de divulgação científica e tecnológica.

2 — A avaliação qualitativa desta vertente tem em consideração os 
seguintes parâmetros:

a) Prestação de serviços de consultoria, testes e medições e divulgação 
de ciência e tecnologia:

i) Valor global de financiamento, inovação, sofisticação técnica, im-
pacto profissional e social, criação e reforço de meios laboratoriais de 
apoio à investigação.

Artigo 9.º
Critérios e Parâmetros da Vertente Gestão Universitária

1 — A avaliação quantitativa da vertente gestão universitária é reali-
zada segundo os seguintes critérios e respectivos parâmetros:

a) Critério de Cargos em Órgãos da Universidade:
i) Conselho Geral;
ii) Senado;
iii) Pró -reitor;

b) Critério de Cargos em órgãos da Faculdade:
i) Conselho de Representantes;
ii) Director;
iii) Conselho Executivo;
iv) Conselho Científico;
v) Conselho Pedagógico;

c) Critério de Cargos em órgãos de Departamentos:
i) Director de Departamento;
ii) Coordenador de Grupo;
iii) Coordenador de programas de mobilidade;

d) Critério de Cargos em Cursos:
i) Direcções de curso;
ii) Comissões científicas e de acompanhamento dos cursos;
iii) Direcção do Centro de Educação Contínua;
iv) Comissão Científica do Centro de Educação Contínua;
v) Comissão Executiva do Centro de Educação Contínua;

e) Critério de Cargos em Gabinetes:
i) Coordenador, Comissão Coordenadora, Secção Científica e Secção 

de Gestão de Oportunidades do Gabinete de Metodologia Científica e 
Apoio à Investigação;

ii) Coordenação do Gabinete de Documentação, Biblioteca e Re-
prografia;

iii) Coordenação do Gabinete de Mobilidade e Relações Interna-
cionais;

f) Critério de Cargos na Clínica Professor Fernando Peres:
i) Direcção;

g) Critério de Cargos de Direcção em Laboratórios:
i) Laboratório de Anatomia Dentária;
ii) Laboratório de Materiais Dentários;
iii) Laboratório de Farmacologia;
iv) Laboratório de Prótese;
v) Unidade de Cirurgia Experimental;

h) Critério de Cargos em Comissões:
i) Coordenação da Comissão de Ética;
ii) Membro da Comissão de Ética;
iii) Coordenação da Comissão de Equivalências a Estrangeiros;
iv) Membro da Comissão de Equivalências a Estrangeiros;
v) Coordenação da Comissão para os Regimes de Mudança de Curso, 

Transferência e Reingresso;
vi) Membro da Comissão para os Regimes de Mudança de Curso, 

Transferência e Reingresso;
vii) Coordenação da Comissão de Revisão Curricular;
viii) Membro da Comissão de Revisão Curricular;
ix) Coordenação do SIGARRA na FMDUP;
x) Comissão destinada a Avaliar a Capacidade de Frequência do Ensino 

Superior dos Maiores de 23 Anos;
xi) Coordenação do Conselho Coordenador de Avaliação do SIADAP;
xii) Membro do Conselho Coordenador de Avaliação do SIADAP;
xiii) Comissão Paritária do SIADAP;
xiv) Comissão Avaliação Desempenho Docente e de Avaliação do 

Período Experimental;
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i) Critério de Unidades de I&D e de Cargos e tarefas temporárias e 
outros cargos permanentes:

i) Participação em unidades e institutos de investigação avaliados 
pela FCT;

ii) Participação em cargos e tarefas temporárias que tenham sido 
atribuídas pelos órgãos de gestão competentes, tendo em consideração a 
sua natureza, o universo de actuação e os resultados obtidos pelo docente 
no exercício dessas funções. São ainda considerados os cargos a que 
alude o artigo 73.º do ECDU e os cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais, tendo em consideração a sua natureza, o 
universo de actuação e os resultados obtidos pelo docente no exercício 
dessas funções;

j) Critério de Presidência de júris académicos:
i) Presidência em júris de mestrado, doutoramento, agregação e con-

cursos, no sistema universitário e no sistema politécnico.

2 — A avaliação qualitativa desta vertente tem em consideração os 
seguintes parâmetros:

a) Âmbito do cargo;
b) O universo de actuação;
c) Os resultados obtidos pelo docente no exercício das funções;
d) O cumprimento dos objectivos;
e) A capacidade de liderança;
f) A eficácia;
g) A integridade;
h) A dedicação;
i) A inovação no desempenho das funções.

SECÇÃO II

Pontuação e Ponderação dos critérios

Artigo 10.º
Pontuação dos critérios da Vertente Investigação

1 — A tabela 1 define os parâmetros, a pontuação, e delimita os tectos 
e as metas para os critérios da vertente investigação.

2 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério das pu-
blicações científicas é:
 N
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Equação 1 — Cálculo da pontuação relativa ao critério
das publicações científicas

onde:
Npub int — número de publicações internacionais,
N

pub nac
 — número de publicações nacionais,

Noutras cont — número de outras contribuições relacionadas com pu-
blicações científicas,

Pprovas acad — provas académicas realizadas (Doutoramento ou 
 Agregação);

P
i
 — pontuação de cada item.

3 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério da coor-
denação e participação em projectos científicos é:
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Equação 2 — cálculo da pontuação relativa ao critério
da coordenação e participação em projectos científicos

onde:

Ncoord — número de projectos científicos financiados, N
sub

 — número 
de projectos submetidos;

P
i
 — pontuação de cada item.

4 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de orien-
tação de estudantes de Especialização, Mestrado, Doutoramento e de 
pós -doutorados é:
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= ∑ P
i

 
i = 1

Equação 3 — Cálculo da pontuação relativa ao critério
de orientação de estudantes

de Especialização, Mestrado, Doutoramento e de pós -doutorados

onde:

N
est

 — número de estudantes;
P

i
 — pontuação de cada item.

5 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de arbi-
tragem é:
 N

arb

M
I, arb 

= ∑ P
i

 
i = 1

Equação 4 — Cálculo da pontuação relativa
ao critério de arbitragem

onde:

N
arb

 — número de arbitragens realizadas;
P

i
 — pontuação de cada item. 

 Tabela 1 — Vertente investigação 

Critérios Parâmetros Pontuação (P
i
)

Valor
para
tecto

(1000)

Meta
(500)

Publicações científicas . . . . Publicações internacionais . . . . . . Livros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 500 250
Capítulos de livros . . . . . . . . . . . . . . . 200
Artigos em revistas científicas . . . . . . 200

(200 nos primei-
ros 25 % da ISI; 

150 entre os 25 % 
e 50 % da ISI; 
100 — últimos 

50 %)
Artigo em actas de conferência  . . . . . 100
Resumos em actas e revistas  . . . . . . . 50

Publicações nacionais  . . . . . . . . . Livros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Capítulos de livros . . . . . . . . . . . . . . . 50
Artigos em revistas científicas . . . . . . 30
Artigo em actas de conferência  . . . . . 20
Resumos em actas e revistas  . . . . . . . 15
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Critérios Parâmetros Pontuação (P
i
)

Valor
para
tecto

(1000)

Meta
(500)

Outras contribuições  . . . . . . . . . . Prémios de sociedades científicas  . . . 20
Actividades editoriais em revistas cien-

tíficas.
15

Participação em corpos editoriais de 
revistas científicas.

10

Coordenação e participação em co-
missões de programas de eventos 
científicos.

10

Actividades de avaliação em programas 
científicos.

10

Realização de palestras convidadas em 
reuniões científicas ou noutras uni-
versidades.

10

Membro de sociedades científicas . . . 5

Provas académicas . . . . . . . . . . . . Provas de doutoramento. . . . . . . . . . . 350
Provas de agregação. . . . . . . . . . . . . . 350

Coordenação e participação 
em projectos científicos.

Coordenação de projectos científicos financiados numa base competitiva 
por fundos públicos, através de agências nacionais ou internacionais, 
ou por empresas, tendo em consideração o âmbito territorial e o nível 
de financiamento.

Cada coordenação 
150

Cada participação 
100

250 125

Inovação, actualidade, dificuldade, profundidade, diversidade, sofisticação 
técnica, contribuição para o estado actual do conhecimento, criação e 
reforço de meios laboratoriais de apoio à investigação e cooperação 
com instituições de ensino superior, centros de investigação e empresas 
nacionais ou internacionais.

(Artigo 16.º do pre-
sente Regulamento)

De 0,75 a 1,25, 
sendo que:

> a 1 e ≤ 1,25 (50)
= a 1 (25)

< 1 e ≥ 0,75 (10)
Número de projectos submetidos e classificação obtida  . . . . . . . . . . . . . . . 25 cada submissão

Orientação de estudantes de 
Especialização, Mestrado, 
Doutoramento e de pós-
-doutorados.

Orientação de Estudantes de Mestrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Orientação de Estudantes de Doutoramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Orientação de Estudantes de pós -doutorados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Âmbito e impacto científico/tecnológico das publicações, distinguindo espe-

cialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional

25 cada
50 cada
50 cada

(Artigo 16.º do pre-
sente Regulamento)

200 100

De 0,75 a 1,25, 
sendo que:

> a 1 e ≤ 1,25 (50)
= a 1 (25)

< 1 e ≥ 0,75 (10)

Arbitragem . . . . . . . . . . . . . Em revistas indexadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 cada 50 25
Em revistas não indexadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 cada
Em actas de conferências e congressos. 10 cada
Em Projectos Científicos financiados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, pela Universidade do Porto e por outras instituições.
10 cada

 Artigo 11.º
Pontuação dos critérios da Vertente Ensino

1 — A tabela 2 define os parâmetros, a pontuação, e delimita os tectos 
e as metas para os critérios da vertente ensino.

2 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério das uni-
dades curriculares é:

 N
uc 

N
uc 

N
inov

M
E, uc 

= 1  ∑ P
i
 + ∑ P

i
 + ∑ P

i
 

 

N
uc

 
i = 1 i = 1 i = 1

Equação 5 — Cálculo da pontuação relativa ao critério
das unidades curriculares

onde:
N

uc
 — número de unidades curriculares, N

inov
 — número de inovações 

pedagógicas e curriculares;
P

i
 — pontuação de cada item.

3 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério dos con-
teúdos pedagógicos é:
 Npub 

Np

M
E, cp 

= ∑ P
i
 + ∑ P

i

 
i = 1 i = 1

Equação 6 — Cálculo da pontuação relativa ao critério
dos conteúdos pedagógicos

onde:

N
pub

 — número de publicações com conteúdos pedagógicos, N
p
 — nú-

mero de prémios;
P

i
 — pontuação de cada item.

4 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de orga-
nização e participação em cursos de especialização é:

 N
ce

M
E, ce 

= ∑ P
i

 
i = 1

Equação 7 — Cálculo da pontuação relativa ao critério
de organização e participação em cursos de especialização

onde:

N
ce

 — número de cursos coordenados/participados creditados pela 
U. Porto;

P
i
 — pontuação de cada item. 
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Critérios Parâmetros Pontuação (P
i
)

Valor
para
Tecto
(600)

Meta
(375)

Unidades Curriculares Resultados dos inquéritos pedagógicos da FMDUP e 
da U. Porto, após aferição por ano de curso. Para 
os Docentes que leccionem mais que uma Unidade 
Curricular, a classificação será a média das uni-
dades curriculares leccionadas. Os resultados dos 
inquéritos pedagógicos deverão ser previamente 
validados pelo Conselho Pedagógico, ouvindo o 
docente interessado.

Entre 4 e 5 — 150  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Entre 3 e 4 — 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Entre 2 e 3 — 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Entre 1 e 2 — 0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

350 250

Diversidade de unidades curriculares, tendo em consi-
deração o tipo de cursos e o universo de estudantes.

100 — Regência de U.C. no Mestrado In-
tegrado.

75 — Docência de U.C. no Mestrado Integrado
75 — Regência de U.C. nos Mestrados e 

Doutoramentos.
50 — Docência de U.C Mestrados e Dou-

toramentos.

Inovação pedagógica e curricular, como por exemplo:

Propostas de novas unidades curriculares ou refor-
mulação;

50

Criação ou reforço de infra -estruturas laboratoriais 
de natureza experimental e ou computacional de 
apoio ao ensino; 

25

Iniciativas destinadas a melhorar a prática pedagó-
gica;

25

Experiências formais de novos modelos e práticas 
pedagógicas;

25

Prémios ou distinções associados à prática pedagó-
gica.

25

Impacto científico/tecnológico das Dissertações de 
Mestrado Integrado e trabalhos de fim de Curso 
orientados, quando consideradas as publicações 
científicas com origem nas dissertações.

(Artigo 16.º do presente Regulamento)
De 0,75 a 1,25, sendo que:
> a 1 e ≤ 1,25 (50)
= a 1 (25)
< 1 e ≥ 0,75 (10)

Conteúdos Pedagógicos Livros e textos pedagógicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 150 75
Aplicações informáticas e protótipos experimentais 

de âmbito pedagógico.
100

Artigos tendo em consideração a sua natureza  . . . . . 100

Prémios ou distinções associados aos conteúdos pe-
dagógicos.

100

Formação Pedagógica 1 — Número de horas de participação em acções de 
formação, workshops, seminários ou cursos formais 
de formação pedagógica, de didáctica, de competên-
cias de comunicação ou de utilização de tecnologias 
de informação no apoio ao ensino e à aprendizagem 
(e.g. ferramentas de e -learning).

2 — Reputação dos formadores e da entidade for-
madora, diversidade de conteúdos formativos e de 
formadores e resultados da avaliação do docente 
nas acções de formação.

(Artigo 16.º do presente Regulamento)
De 0,75 a 1,25, sendo que:
> a 1 e ≤ 1,25 (100)
= a 1 (50)
< 1 e ≥ 0,75 (25)

Organização e partici-
pação em curso de 
especialização.

Cursos creditados pela U. Porto. . . . . . . . . . . . . . . . . Coordenação de cursos com 60 ou mais 
ECTS — cada curso 200;

Coordenação de cursos de 30 a 60 ECTS — 
cada curso 100;

Menos de 30 ECTS — cada curso 50;
Participação em cursos com 60 ou mais 

ECTS — cada curso 50;
Coordenação de cursos de 30 a 60 ECTS — 

cada curso 25;
Menos de 30 ECTS — cada curso 15.

100 50

 Tabela 2 — Vertente Ensino 
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 Artigo 12.º
Pontuação dos critérios da Vertente

Transferência de Conhecimento
1 — A tabela 3 define os parâmetros, a pontuação, e delimita os tectos 

e as metas para os critérios da vertente transferência de conhecimento.
2 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de patentes 

e registo de titularidade de direitos é:
 Npat

M
T, pat 

= ∑ P
i

 
i = 1

Equação 8 — Cálculo da pontuação relativa ao critério
de patentes e registo de titularidade de direitos

onde:
N

pat
 — número de patentes e registos;

P
i
 — pontuação de cada item.

3 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de pres-
tação de serviços de consultadoria, testes e medições e divulgação de 
ciência e tecnologia é:

 Nps

M
T, ps 

= ∑ P
i

 
i = 1

Equação 9 — Cálculo da pontuação relativa ao critério de prestação 
de serviços de consultadoria, testes

e medições e divulgação de ciência e tecnologia

onde:

N
ps

 — número de acções de prestação de serviços;
P

i
 — pontuação de cada item. 

 Tabela 3 — Vertente Transferência de Conhecimento 

Critérios Parâmetros Pontuação (P
i
) Tecto

(300)
Meta
(150)

Patentes e registo de titularidade de 
direitos.

Autoria e co -autoria de patentes, registos de titularidade 
de direitos de propriedade intelectual.

Cada — 200 . . . . . . . . . . . 200 100

Prestação de serviços de consultoria, 
testes e medições e divulgação de 
ciência e tecnologia.

Participação em actividades de consultoria, testes e medi-
ções, que envolvam o meio empresarial e o sector público.

50 100 50

Coordenação e participação em iniciativas de divulgação 
científica e tecnológica junto da comunidade científica 
(por exemplo, a organização de congressos e confe-
rências), da comunicação social, das empresas e ou do 
sector público.

50 cada

Coordenação e participação em cursos de formação pro-
fissional ou especialização tecnológica dirigidos para 
as empresas e o sector público.

50 cada

Publicações de divulgação científica e tecnológica . . . . . 50 cada
Valor global de financiamento, inovação, sofisticação téc-

nica, impacto profissional e social, criação e reforço de 
meios laboratoriais de apoio à investigação.

(Artigo 16.º do presente 
Regulamento)

De 0,75 a 1,25, sendo que:
> a 1 e ≤ 1,25 (50)
= a 1 (25)
< 1 e ≥ 0,75 (10)

 Artigo 13.º

Pontuação dos critérios da Vertente Gestão Universitária

1 — A tabela 4 define os parâmetros, a pontuação, e delimita os tectos 
e as metas para os critérios da vertente gestão universitária.

2 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de 
cargos em Órgãos da Universidade, da Faculdade e em Departa-
mentos é:

 N
univ 

Nfac 
Ndep

M
G, org 

= ∑ P
i
 + ∑ P

i
 + ∑ P

i
 

 
i = 1 i = 1 i = 1

Equação 10 — Cálculo da pontuação relativa ao critério de cargos 
em Órgãos da Universidade, da Faculdade e em Departamentos

onde:

N
univ

 — número de cargos em órgãos da Universidade, N
fac

 — número 
de cargos em órgãos da Faculdade e N

dep
 — número de cargos em órgãos 

de Departamento;
P

i
 — pontuação de cada item.

3 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de cargos 
em cursos e gabinetes é:

 N
cur 

Ngab

M
E, cg 

= ∑ P
i
 + ∑ P

i
 

 
i = 1 i = 1

Equação 11 — Cálculo da pontuação relativa ao critério
de cargos em cursos e gabinetes

onde:
N

cur
 — número de cargos em cursos e N

gab
 — número de cargos em 

gabinetes;
P

i
 — pontuação de cada item.

4 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de cargos 
na Clínica Professor Fernando Peres e em Laboratórios é:

 N
clínica 

N
lab

M
G, clab 

= ∑ P
i
 + ∑ P

i
 

 
i = 1 i = 1

Equação 12 — Cálculo da pontuação relativa ao critério de cargos 
na Clínica Professor Fernando Peres e em Laboratórios

onde:
Nclínica — número de cargos de Direcção em Laboratórios e N

lab
 — nú-

mero de cargos de Direcção em Laboratórios
P

i
 — pontuação de cada item.

5 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de cargos 
em comissões é:
 N

com

M
G, com 

= ∑ P
i

 
i = 1
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Equação 13 — Cálculo da pontuação relativa
ao critério de cargos em comissões

onde:

N
com

 — número de cargos em Comissões;
P

i
 — pontuação de cada item.

6 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de cargos em 
unidades de I&D e em tarefas temporárias e outros cargos permanentes é:
 N

i&d 
N

ctt

M
G,i&dctt 

= ∑ P
i
 + ∑ P

i
 

 
i = 1 i = 1

Equação 14 — Cálculo da pontuação relativa ao critério
de cargos em unidades de I&D

e em tarefas temporárias e outros cargos permanentes

onde:

Ni&d — número de cargos em unidades de I&D

N
ctt

 — número de cargos e tarefas temporárias e outros cargos per-
manentes;

P
i
 — pontuação de cada item.

7 — A fórmula de cálculo da pontuação relativa ao critério de Júris 
Académicos é:

 N
pja

M
G,pja 

= ∑ P
i

 
i = 1

Equação 15 — Cálculo da pontuação relativa
ao critério de Júris Académicos

onde:

Npja — número de Participação em Júris Académicos;
P

i
 — pontuação de cada item. 

 Tabela 4 — Vertente Gestão Universitária 

Critérios Parâmetros Pontuação (P
i
)

Valor
para
Tecto
(1000)

Meta
(575)

Cargos em órgãos da Univer-
sidade.

Conselho Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Senado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

30
30

400 200

Pró -Reitor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400

Cargos em órgãos da Faculdade Conselho de Representantes  . . . . . . . . . . . Presidente — 200
Membro — 20

Director  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Director — 800
Subdirector — 400

Conselho Executivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175
Conselho Científico . . . . . . . . . . . . . . . . . . Presidente — Acumulação de cargo

Vice -Presidente — 150
Membro — 20

Conselho Pedagógico. . . . . . . . . . . . . . . . . Presidente — Acumulação de cargo
Vice -Presidente — 150
Membro — 20

Cargos em órgãos de Depar-
tamentos.

Director de Departamento  . . . . . . . . . . . . . 
Coordenador de Grupo. . . . . . . . . . . . . . . . 

200
150

Coordenador de Programas de Mobilidade 125

Cargos em cursos . . . . . . . . . Direcções de Curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 175 100
Comissões Científicas e de Acompanha-

mento dos Cursos.
Membro — 20

Direcção do Centro de Educação Contínua Presidente da Comissão Executiva — 150
Comissão Científica do Centro de Educação 

Contínua.
20

Comissão Executiva do Centro de Educação 
Contínua.

50

Cargos em gabinetes  . . . . . . Coordenador, Comissão Coordenadora, 
Secção Científica e Secção de Gestão de 
Oportunidades do Gabinete de Metodo-
logia Científica e Apoio à Investigação.

150

Coordenação do Gabinete de Documentação, 
Biblioteca e Reprografia.

50

Coordenação do Gabinete de Mobilidade e 
Relações Internacionais.

125

Cargos na Clínica Professor 
Fernando Peres.

Direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção — 200
Subdirecção — 100

200 100

Cargos de Direcção em Labo-
ratórios.

Laboratório de Anatomia Dentária. . . . . . . 
Laboratório de Materiais Dentários . . . . . . 

50
50

Laboratório de Farmacologia. . . . . . . . . . . 50
Laboratório de Prótese . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Unidade de Cirurgia Experimental  . . . . . . 50
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Critérios Parâmetros Pontuação (P
i
)

Valor
para
Tecto
(1000)

Meta
(575)

Cargos em Comissões  . . . . . Coordenação da Comissão de Ética. . . . . . 100 100 50
Membro da Comissão de Ética  . . . . . . . . . 20
Coordenação da Comissão de Equivalências 

a Estrangeiros.
100

Membro da Comissão de Equivalências a 
Estrangeiros.

20

Coordenação da Comissão para os Regimes 
de Mudança de Curso, Transferência e 
Reingresso.

40

Membro da Comissão para os Regimes de 
Mudança de Curso, Transferência e Rein-
gresso.

10

Coordenação da Comissão de Revisão Cur-
ricular.

50

Membro da Comissão de Revisão Curricular 20
Coordenação do SIGARRA na FMDUP 100
Comissão destinada a Avaliar a Capacidade 

de Frequência do Ensino Superior dos 
Maiores de 23 Anos.

30

Coordenação do Conselho Coordenador de 
Avaliação do SIADAP.

Acumulação de cargo

Membro do Conselho Coordenador de Ava-
liação do SIADAP.

50

Comissão Paritária do SIADAP. . . . . . . . . 20
Comissão de avaliação do desempenho do-

cente e de avaliação do período experi-
mental.

Presidência — acumulação de cargo
Membro — 50

Unidades de I&D e cargos e 
tarefas temporárias e outros 
cargos permanentes.

Participação em unidades e institutos de in-
vestigação avaliados pela FCT.

A aprovar pelo Conselho Científico sob proposta 
do Director.

125 75

Participação em cargos e tarefas tempo-
rárias que tenham sido atribuídas pelos 
órgãos de gestão competentes, tendo em 
consideração a sua natureza, o universo 
de actuação e os resultados obtidos pelo 
docente no exercício dessas funções. São 
ainda considerados os cargos a que alude 
o artigo 73.º do ECDU e os cargos em 
organizações científicas nacionais e in-
ternacionais, tendo em consideração a sua 
natureza, o universo de actuação e os re-
sultados obtidos pelo docente no exercício 
dessas funções.

Participação em júris acadé-
micos.

Presidência em júris de mestrado, doutora-
mento, agregação e concursos, no sistema 
universitário e no sistema politécnico.

Arguente (provas de mestrado integrado) — 
5 × n.º de provas.

Arguente (provas de mestrado integrado fora da 
instituição) — 8 × n.º de provas.

Arguente (provas de mestrado) — 10 x n.º de provas
Arguente (provas de mestrado fora da institui-

ção) — 15 × n.º de provas.

100 50

Membro de júri (provas de mestrado inte-
grado) — 2 × n.º de provas.

Membro de júri (provas de mestrado integrado 
fora da instituição) — 4 × n.º de provas.

Membro de júri (provas de mestrado) — 5 × n.º de 
provas.

Membro de júri (provas de mestrado fora da ins-
tituição) — 8 × n.º de provas.

Arguente (provas de doutoramento) — 20 × n.º de 
provas.

Arguente (provas de doutoramento fora da insti-
tuição) — 30 × n.º de provas.

Membro de júri (provas de doutoramento) — 
10 × n.º de provas.

Membro de júri (provas de doutoramento fora da 
instituição) — 15 × n.º de provas.

Arguente (provas de agregação) — 20 × n.º de 
provas.

Arguente (provas de agregação fora da institui-
ção) — 30 x n.º de provas.

Membro de júri (provas de agregação) — 
10 × n.º de provas.
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Critérios Parâmetros Pontuação (P
i
)

Valor
para
Tecto
(1000)

Meta
(575)

Membro de júri (provas de agregação fora da ins-
tituição) — 15 × n.º de provas.

Participação em júri para concurso de admis-
são/progressão na carreira docente/investiga-
ção — 5 × n.º de candidatos.

 Artigo 14.º
Ponderação dos critérios

1 — A avaliação quantitativa de cada vertente é obtida a partir da 
soma ponderada das pontuações dos vários critérios que a constituem.

2 — A ponderação concreta a atribuir a cada critério será aquela que 
maximiza a avaliação quantitativa das vertentes, devendo somar 100 %.

3 — A optimização das ponderações está restringida pelos seguintes 
intervalos admissíveis para a variação das ponderações:

a) Vertente Investigação:
i) A ponderação do critério publicações científicas pode variar entre 

50 % e 100 %;
ii) A ponderação do critério coordenação e participação em projectos 

científicos pode variar entre 10 % e 50 %;
iii) A ponderação do critério Orientação de estudantes de Especiali-

zação, Mestrado, Doutoramento e de pós -doutorados pode variar entre 
30 % e 50 %;

iv) A ponderação do critério Arbitragem pode variar entre 0 % e 30 %;

b) Vertente Ensino:
i) A ponderação do critério Unidades Curriculares pode variar entre 

50 % e 80 %;
ii) A ponderação do critério Conteúdos Pedagógicos pode variar 

entre 10 % e 30 %;
iii) A ponderação do critério de formação pedagógica pode variar 

entre 0 % e 30 %;
iv) A ponderação do critério Organização e participação em curso de 

especialização pode variar entre 0 % e 30 %;

c) Vertente Transferência de Conhecimento:
i) A ponderação do critério Patentes e registo de titularidade de direitos 

pode variar entre 0 % e 50 %;
ii) A ponderação do critério Prestação de serviços de consultoria, 

testes e medições e divulgação de ciência e tecnologia pode variar 
entre 0 % e 50 %;

d) Vertente Gestão Universitária:
i) A ponderação do critério Cargos em Órgãos pode variar entre 

30 % e 100 %;
ii) A ponderação do critério Cargos em Cursos e Gabinetes pode 

variar entre 0 % e 40 %;
iii) A ponderação do critério Cargos na Clínica Professor Fernando Peres 

e em Cargos de Direcção em Laboratórios pode variar entre 0 % e 40 %;
iv) A ponderação do critério Cargos em Comissões pode variar entre 

0 % e 40 %;
v) A ponderação do critério Unidades de I&D e Cargos e tarefas 

temporárias e outros cargos permanentes pode variar entre 0 % e 40 %;
vi) A ponderação do critério Participação em júris académicos pode 

variar entre 0 % e 40 %.

SECÇÃO III

Ponderação das vertentes e avaliação qualitativa

Artigo 15.º
Ponderação das vertentes

1 — A avaliação quantitativa global é obtida pela agregação das 
avaliações obtidas em cada vertente através de uma soma ponderada.

2 — A ponderação concreta a definir para cada vertente será aquela 
que maximiza a avaliação quantitativa global do docente devendo so-
mar 100 %.

3 — Sem prejuízo da excepções previstas nos números seguintes, as 
ponderações de cada vertente a definir para cada docente estão limitadas 
pelos seguintes intervalos:

a) A ponderação da vertente Investigação pode variar entre 20 % e 60 %;

b) A ponderação da vertente Ensino pode variar entre 20 % e 60 %;
c) A ponderação da vertente Transferência de Conhecimento pode 

variar entre 0 % e 30 %;
d) A ponderação da vertente Gestão Universitária pode variar entre 

0 % e 30 %.

4 — Para os docentes com contrato em regime de tempo parcial as 
ponderações estão limitadas pelos seguintes intervalos:

a) A ponderação da vertente Investigação pode variar entre 20 % e 50 %;
b) A ponderação da vertente Ensino pode variar entre 50 % e 100 %;
c) A ponderação da vertente Transferência de Conhecimento pode 

variar entre 0 % e 10 %;
d) A ponderação da vertente Gestão Universitária pode variar entre 

0 % e 10 %.

5 — Para os docentes em licença sabática as ponderações estão limi-
tadas pelos seguintes intervalos:

a) A ponderação da vertente Investigação pode variar entre 20 % e 
80 %;

b) A ponderação da vertente Ensino pode variar entre 0 % e 20 %;
c) A ponderação da vertente Transferência de Conhecimento pode 

variar entre 0 % e 40 %;
d) A ponderação da vertente Gestão Universitária pode variar entre 

0 % e 30 %.

6 — Para os Assistentes em regime de tempo integral a ponderação 
será de 100 % na vertente Investigação no ano em que obtiveram o 
grau de doutores, excepto se outra ponderação lhes for mais favorável.

7 — Para os Assistentes em regime de tempo integral com dispensa 
de serviço docente para preparação de doutoramento:

a) A ponderação da vertente Investigação pode variar entre 20 % e 80 %;
b) A ponderação da vertente Ensino tem um peso fixo de 0 %;
c) A ponderação da vertente Transferência de Conhecimento pode 

variar entre 0 % e 40 %;
d) A ponderação da vertente Gestão Universitária pode variar entre 

0 % e 30 %.

Artigo 16.º
Avaliação qualitativa das vertentes

1 — A avaliação qualitativa de cada vertente é realizada pela Co-
missão de Avaliação do Desempenho Docente da FMDUP, composta 
pelos Avaliadores e presidida pelo Director da FMDUP, de acordo 
com o disposto no n.º 9 do artigo 8.º do Regulamento de Avaliação 
de Desempenho dos Docentes da Universidade do Porto e através da 
atribuição de um valor:

a) Superior a 1 e menor ou igual a 1,25 quando o desempenho docente 
nos parâmetros de avaliação qualitativos revele um desempenho superior 
àquele que a avaliação quantitativa dessa mesma vertente indica;

b) Igual a 1, quando o desempenho docente nos parâmetros de ava-
liação qualitativos revele um desempenho coincidente com a avaliação 
quantitativa dessa mesma vertente;

c) Inferior a 1 e maior ou igual a 0,75, quando o desempenho docente 
nos parâmetros de avaliação qualitativos revele um desempenho infe-
rior àquele que a avaliação quantitativa dessa mesma vertente indica.

2 — A Comissão de Avaliação do Desempenho Docente da FMDUP 
terá que fundamentar a atribuição de um valor diferente de 1, indicando 
os parâmetros de avaliação, os correspondentes critérios e os respec-
tivos desempenhos que conduziram à atribuição do respectivo valor.

Artigo 17.º
Avaliação da vertente

A avaliação final de cada vertente é obtida pelo produto da avaliação 
quantitativa, a qual é o resultado da soma ponderada das valorações 
dos critérios que a constituem, pela avaliação qualitativa da vertente, 
quando esta exista.
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Artigo 18.º
Avaliação final

1 — O resultado final da avaliação é expresso através de menções 
qualitativas de “Excelente”, “Relevante”, “Suficiente” e “Inadequado”, 
em função da avaliação quantitativa global, segundo a seguinte regra:

a) É atribuída a menção qualitativa de “Excelente” se a avaliação 
quantitativa global for superior ou igual a 100;

b) É atribuída a menção qualitativa de “Relevante” se a avaliação 
quantitativa global for superior ou igual a 80 e inferior a 100;

c) É atribuída a menção qualitativa de “Suficiente” se a avaliação 
quantitativa global for superior ou igual a 50 e inferior a 80;

d) É atribuída a menção qualitativa de “Inadequado” se a avaliação 
quantitativa global for inferior a 50.

2 — Sem prejuízo no disposto no número seguinte, para todos os 
efeitos da avaliação de desempenho previsto na lei, conta a menção 
qualitativa.

3 — Para efeitos de atribuição de prémios de desempenho, no que 
respeita ao limite de 20 % do número de docentes que os poderá rece-
ber, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Regulamento 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universidade do Porto, 
releva a avaliação global quantitativa por ordem decrescente dos docentes 
com a classificação de “Excelente” ou de “Relevante”.

CAPÍTULO III

Funções de valoração, metas e tectos

Artigo 19.º
Definição da função de valoração

As pontuações obtidas para cada critério são convertidas em valo-
rações através de uma função de valoração específica de cada critério.

Artigo 20.º
Definição de tecto

A função de valoração é limitada superiormente por uma valoração 
máxima que pode ser atribuída no critério, que será designada por tecto, 
sendo que desempenhos superiores não originam valorações superiores.

Artigo 21.º
Definição de meta

1 — Cada função de valoração faz corresponder a valoração de 
100 a um valor concreto de pontuação para o critério, designado 
por meta, e que corresponde ao desempenho de referência para 
esse critério.

2 — Decorre do número anterior que a desempenhos acima da meta 
correspondem valorações maiores que 100 e a desempenhos abaixo da 
meta correspondem valorações inferiores a 100.

3 — A definição dos segmentos lineares que constituem as funções 
de valoração seguem as seguintes regras:

a) Para os critérios das vertentes de investigação, ensino e transfe-
rência de conhecimento, as funções são constituídas por 2 segmentos 
lineares, definidos da seguinte forma, sendo M a meta para o critério 
em causa e × a pontuação obtida

V = { 150 x para x < M
 M 2

50 + 50 x para x ≥ M

 
M

 
2

Função 1 — Critérios das vertentes de investigação, ensino
e transferência de conhecimento 

  

75

PontuaçãoM/2 M

Teto

100

Valoração

 Gráfico 1 — Critérios das vertentes de investigação, ensino
e transferência de conhecimento

b) Para o critério de gestão universitária, a função é constituída por 
3 segmentos lineares, da seguinte forma:

{ 150 x, para x < M
 M 2

50 + 50 x, para M ≤ x < M M 2

 100 + 700  x – M    ,para x ≥ M
 3

 
(400 – M)

Função 2 — Critério de gestão universitária 
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 Gráfico 2 — Critério de gestão universitária

Artigo 22.º
Fixação de metas e tectos

1 — As metas e os tectos para os vários critérios são fixadas até 31 de 
Janeiro de cada ano do período de avaliação, pelo Director, ouvidos os 
Conselhos Científico e Pedagógico nas matérias que sejam da sua área 
de competência.

2 — É excepção ao número anterior o tecto do critério de gestão 
universitária que, dada a ponderação máxima de 30 % fixada no pre-
sente regulamento para a vertente de gestão universitária, é fixado em 
1000/3, de forma a permitir que os docentes que ocupam cargos a tempo 
inteiro, como o Director, possam compensar a ausência de actividade 
nas outras vertentes.

CAPÍTULO IV

Intervenientes e Processo de Avaliação

Artigo 23.º
Avaliadores

1 — De acordo com o disposto no artigo 14.º do Regulamento de 
Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universidade do Porto 
e a estrutura orgânica da FMDUP, para cada docente da FMDUP o 
Director nomeará dois Avaliadores, ouvidos os Conselhos Científico 
e Pedagógico.

2 — O Avaliador corresponderá ao Director de Departamento (sempre 
de categoria pelo menos igual à do Avaliado ou a outro de categoria pelo 
menos igual à do Avaliado, pertencente, preferencialmente, ao respectivo 
Departamento/Grupo de Disciplinas em que se integre o Avaliado).

3 — A vertente de Gestão Universitária de todos os docentes que exer-
çam cargos desempenhados em órgãos de gestão da FMDUP, quando apli-
cável, será aprovada pelo Conselho Científico sob proposta do Director.

4 — Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 14.º do Regulamento 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universidade do Porto, 
compete ao Conselho de Representantes avaliar a vertente de Gestão 
Universitária do Director da FMDUP.

5 — Em caso de ausência ou impedimento do Avaliador, compete 
ao Director da FMDUP nomear, ouvidos os Conselhos Científico e 
Pedagógico, um outro Avaliador (de categoria pelo menos igual à do 
avaliado do Departamento e ou Grupo de Disciplinas em que o docente 
está integrado), o qual deverá ser o superior hierárquico com maior 
contacto funcional com o avaliado a seguir ao inicialmente designado.

6 — Compete ao Avaliador a avaliação quantitativa de cada vertente 
mas também a aceitação de cada elemento curricular, com base na sua 
relevância para o efeito da avaliação de desempenho.

7 — O Avaliado, no prazo de cinco dias úteis após tomar conheci-
mento do Avaliador, pode desencadear um processo de recusa do mesmo 
junto do Director da FMDUP, desde que baseado em impedimentos e ou 
com fundamentação legítima. Caso este processo seja aceite ocorrerá a 
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nomeação de outro avaliador, no prazo de cinco dias úteis e de acordo 
com o previsto no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 24.º
Comissão Paritária

1 — Junto do Director da FMDUP funciona uma Comissão Paritária, 
com competência consultiva para a apreciação do processo de recusa do 
Avaliador, para a harmonização das avaliações dos docentes, apreciando 
as propostas de avaliação antes da homologação e para as reclamações 
dos despachos de homologação.

2 — A Comissão Paritária é composta por quatro vogais, sendo um 
eleito pelos Docentes do Conselho Pedagógico, um eleito pelo Conselho 
Científico e dois eleitos directamente pelos docentes.

Artigo 25.º
Fases do Processo de Avaliação

O processo de avaliação dos docentes compreende, de acordo com o 
definido no Capítulo V do Regulamento de Avaliação dos Docentes da 
Universidade do Porto, as seguintes fases:

a) Auto -avaliação;
b) Avaliação;
c) Audiência prévia;
d) Harmonização;
e) Notificação da avaliação;
f) Homologação.

Artigo 26.º
Auto -avaliação

1 — A auto -avaliação consiste em o Avaliado disponibilizar ao Ava-
liador toda a informação que considere relevante para o processo de 
avaliação nos módulos apropriados do SIGARRA da FMDUP, de acordo 
com o previsto no artigo 31.º do Regulamento de Avaliação de Desem-
penho dos Docentes da Universidade do Porto.

2 — De acordo com o n.º 2 do artigo 21.º do Regulamento de Avalia-
ção de Desempenho dos Docentes da Universidade do Porto, a ausência 
de informação conduz à assunção de ausência de actividade relativamente 
ao parâmetro em causa.

3 — O docente tem direito de verificar a informação constante do 
SIGARRA, podendo pedir a rectificação da mesma quando sejam de-
tectadas situações de erro comprovado.

4 — O docente poderá ainda, através de módulo próprio do SIGARRA, 
fornecer informação adicional que permita ao Avaliador valorar a sua 
avaliação.

Artigo 27.º
Audiência Prévia

1 — No final do período a que reporta a avaliação, os avaliadores 
realizam a avaliação, nos termos fixados no presente Regulamento.

2 — O Avaliado deve ser informado sobre a proposta de avaliação, 
dispondo de 10 dias para exercer o direito de resposta.

3 — Após decorrido o prazo para o efeito estabelecido, se ocorrer 
pronúncia do Avaliado, cabe ao Avaliador, no prazo máximo de 15 dias, 
apreciar a resposta apresentada pelo Avaliado, se for o caso, e formu-
lar proposta final de notação, dando dela conhecimento ao Avaliado.

4 — Findo o período referido no número anterior, os avaliadores 
remetem o resultado da avaliação ao Director da FMDUP.

Artigo 28.º
Harmonização

1 — Recebidas as avaliações pelo Director da FMDUP, este procede 
à harmonização das mesmas, ouvida a Comissão Paritária da FMDUP.

2 — Concluída a harmonização, o Director da FMDUP:
a) comunica as avaliações a cada um dos avaliadores e avaliados, 

fundamentando as alterações realizadas e, havendo alterações, renovando 
o processo de audiência prévia a que se refere o artigo anterior, com as 
devidas alterações;

b) remete as avaliações ao Conselho Científico, para validação, após 
o que remete ao Reitor, ou ao órgão com competência delegada, para 
homologação.

Artigo 29.º
Ponderação curricular sumária

1 — De acordo com o disposto no artigo 6.º do Regulamento de 
Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universidade do Porto, 
a ponderação curricular sumária realizar -se -á segundo o constante no 
presente Regulamento, mas sem a componente qualitativa da avaliação.

2 — As metas, tectos e intervalos de variação para as ponderações 
dos critérios serão estabelecidas pelo Director da FMDUP, ouvidos os 
Conselhos Científico e Pedagógico nas respectivas áreas de competência.

3 — A avaliação será realizada por avaliador ou avaliadores 
designado(s) pelo Director da FMDUP nos mesmos termos do previsto 
no artigo 23.º do presente Regulamento.

Artigo 30.º
Garantias

1 — Ao Avaliado são concedidas as faculdades de exercer o direito 
de resposta à proposta de avaliação feita pelo Avaliador, bem como 
de impugnar o ato administrativo de avaliação através do direito de 
reclamação e de recurso, nos termos estabelecidos nos artigos 26.º e 
27.º do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da 
Universidade do Porto.

2 — O Avaliado tem ainda o direito a recurso para tribunal arbitral 
do acto de homologação e da decisão sobre a reclamação.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 31.º
Avaliação dos anos de 2004 a 2010

1 — Até 30 dias úteis após a aprovação do presente Regulamento 
pelo Reitor da Universidade do Porto, o Director da FMDUP fixará as 
metas e tectos para as avaliações dos anos de 2004 a 2010, ouvidos os 
Conselhos Científico e Pedagógico nas respectivas áreas de competên-
cia e atendendo às exigências e condições definidas nos anos em causa 
pelo ECDU.

2 — Após divulgação das metas e tectos para avaliação curricular 
dos anos de 2004 a 2010, será comunicado a cada docente o número 
de pontos atribuídos em respeito pela alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º 
do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Uni-
versidade do Porto.

3 — A ponderação curricular sumária relativa à avaliação do docente 
nos desempenhos ocorridos nos anos de 2004 a 2010, decorrerá apenas 
a pedido do Avaliado de acordo com o disposto nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 28.º do Regulamento de Avaliação de Desempenho 
dos Docentes da Universidade do Porto.

4 — A pontuação para os desempenhos ocorridos entre os anos de 2004 
e de 2010 no critério”Cargos desempenhados em Órgãos da FMDUP” da 
vertente Gestão Universitária, terá a seguinte correspondência:

a) Presidente do Conselho Directivo — 20;
b) Vice -Presidente do Conselho Directivo — 12;
c) Presidente dos Conselhos Científico e Pedagógico — 14;
d) Presidente da Assembleia de Representantes — 14;
e) Vice -Presidente da Assembleia de Representantes — 8;
f) Outros cargos a serem clarificados pela Comissão de Avaliação do 

Desempenho Docente da FMDUP.

Artigo 32.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

26 de Outubro de 2011. — O Director, Prof. Doutor Afonso Pinhão 
Ferreira.
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